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AVENIDA GOVERNADOR JOAO AGRIPINO FILHO, 20

CEP: 58935-000

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.997/0001-63, doravante
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o

condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço
acima, às 08:00 horas do dia 13 de Maio de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação na
modalidade Pregão n° 00011/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento maior desconto

fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e

Órgão Gerenciador responsável pela

por item, e o

em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n°

73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA -
ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇ.ÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS
JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇ.ÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

de Dezembro de 2006; Decreto Federal n

horário de Brasilia.

13/05/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Data de abertura da sessão pública: 13/05/2024. Horário: 08:00

Data para inicio da fase de lances:

Local: WWW.portaIdecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação:
GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE
MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCF.ARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
DE SAÚDE.

AQUISIÇAO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA,

quantitativo e condições
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente
contratadas pelo ORC.

1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.

1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá
ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.7.0 critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas
neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -

AQUISIÇÃO DI.ÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA

DA ABCFARMA

DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE -, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

encontram-se1.2.As especificações do objeto ora licitado

ORGAO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A



a promoção de atividades pertinentes, visando àdesenvolvimento de ações continuadas para

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

será concedido tratamento diferenciado e

limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
serão afastados os

simplificado para as1.9.Na referida contratação

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia,
beneficios estabelecidos nos Arts. isolada ou simultaneamente,

as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública

47 e 48, por estarem presentes.

obedecerão o horário de Brasilia DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação,
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

serão prestados nos horários normais

cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste
esclarecimento sobre os seus termos, devendo

2.2.Qualquer pessoa

certame por irregularidade ou para solicitar
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três
limitado ao último dia útil anterior à data dadias úteis, contado da data de seu recebimento,

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
deste Edital e dos seus anexos.

2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3,

os participantes e a Administração.

divulgadas em sitio
e vincularão

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II “ MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5.ANEXO V

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:

3.2.1.1.http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;

3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e

3.2.1.4.WWW.gov.br/pncp.

MINUTA DO CONTRATO;

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução

Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital,

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente

Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma

das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14.133/21.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
10.122.2002.2090 - Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 10.301.2002.2112 - Manutenção

e administração das atividades básicas de saúde 10.301.2002.2112 - Manutenção das unidades

básicas de saúde 10.301.2002.2131- Manutenção do núcleo de apoio a saúde da familia

10.301.2002.2032 - Manutenção e administração das ações de alta e média complexidade 10.2002.2033

- Manutenção do programa estratégia de saúde da familia 10.301.2002.2037 - Manutenção do programa

estratégia de saúde bucal 10.301.2002.2139

10.301.2002.2144 - Manutenção das atividades da Policlinica Josefa de Sousa Bandeira 3.3.90.39.01

- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.3.90.30.01 - Material de Consumo 500 - Recurso

Manutenção de outros programas do SUS



não Vinculado a Impostos 600 - Transferências de fundo a fundo de recurso do SUS proveniente do
governo federal nacional de saúde.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercido financeiro atual,
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercicio financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo
ser realizada mediante apostilamento.

as

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sitio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão; e comunicar

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.
6.7.É pemitida a participação de pessoas juridicas que estejam reunidas em consórcio, observadas
as seguintes normas:

6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público
consórcio, subscrito pelos consorciados, com

responsável por sua representação perante o ORC;

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado:

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 0 referido acréscimo
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei;

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;

6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato;

6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição
e 0 registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos
consorciados;

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada

à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato; e

6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

pública, por meio do sistema disponível

no

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

ou particular de constituição de

indicação da empresa líder do consórcio, que será

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site,

cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.



7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuizo da exigência de outras
declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistasasseguradosna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

perigoso ou insalubre e não emprega

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
menor de 16 anos, salvo menor,

7°, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva,

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV,

Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3 , da
Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1® ao 3®,
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

empregados executando trabalho degradante ou
do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5® da

pessoa com deficiência e para

do Art. 4®, da Lei 14.133/21:

assinalação do campo

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno

nao

porte, a assinalação do campo
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06,

nao

porte.

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriorraente inserida no sistema,
até a abertura da sessão pública.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizadaa funcionalidade no sistema,

percentual de desconto final máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

compõem a proposta dos

o licitante poderá parametrizar o

seu

seguintes regras:

8.7.1.A aplicação do intervalo minimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o percentual de desconto
final máximo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.

8.8.0 percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado percentual de desconto inferior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.

8.9.0 percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações

licitatório e se responsabilizar pelo ônus

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. 0 Pregoeiro poderá promover diligência
destinada a esclarecer as informações declaradas.

no sistema eletrônico durante o processo

decorrente da perda de negócios diante da

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação
e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Percentual de desconto: aplicado sobre o valor estimado do item - Valor de Referência;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I:

Anexo I;

Anexo I.



9.4.1.0 Licitante não poderá ofertar proposta eiti quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação, indicado na coluna
9.5.A indicação de "própria" em

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obriqatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários,

fornecimento dos bens.

9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do
objeto da presente contração, mesmo quando distintos;
acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.

9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
responsabilidadedo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
empresa nos últimos doze meses.

9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente,

sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,
até a abertura da sessão pública:

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto sobre o valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema:

10.7.1.0 intervalo minimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto era relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 1% (um por cento).

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuizo do direito de
defesa.

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definição das demais colocações:

"quantidade" do referido termo de referência,
campo especifico, como por exemplo , para o caso de bens'marca

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

ou em razão da forma e do local de

será de exclusiva

recolhimentos da

elemento que possa

sem prejuízo das

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
recebimento e do valor



10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

sistema ordenará e divulgará os10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior,
lances segundo a ordem decrescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

o

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.17.No caso de desconexão cora o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos,

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

para divulgação.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance,
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo á classificação;

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência.

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
sitio eletrônico utilizado

se

se

serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

critério de desempate será aquele

para a qual deverão

sucessivamente, aos bens produzidos

por:

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;

10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer inferior ao desconto minimo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
desclassificado em razão de sua proposta permanecer inferior ao desconto minimo definido para a
contratação;

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do percentual de desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.

for

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO



o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da11.1.Encerrada a etapa de negociação,

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado
e à compatibilidade do maior desconto final em relação ao estipulado para contratação, conforme
definido neste Edital.

11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham
as caracteristicas do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio
eletrônico, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vicios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem inferiores ao desconto minimo definido
para a contratação;

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possivel a imediata confirmação, será dada
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que
comprove a viabilidade da proposta:

11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de

oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro,

por

que comprove:

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o

item correspondente.

11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
sua substância e sua validade juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer
hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo,
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do maior desconto final
em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇAO

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-

Certificado da Condição de Microempreendedor IndividualMEI:

SLU ou sociedade identificada como



referente a todos os créditos tributários federais e à DividaGeral da Fazenda Nacional

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

PGFN,

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa.
ou outro equivalente, na forma da lei.

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

nas normas infralegais, nas convenções coletivasConstituição Federal, nas leis trabalhistas,
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
conforme modelo

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
WWW.teu.gov.br.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;

12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

Anexo III.

12.4.Documentação especifica - pessoa juridica:
12.4.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.
12.4.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa -
acompanhada, se for o caso, da autorização para comercialização de medicamentos controlados.

AFE, emitida pela ANVISA,

12.5 .Oocijmentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.5.1.A documentação de cada pessoa juridica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, cora indicação da empresa lider do consórcio,
responsável por sua representação perante o ORC;
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado,
com admissão, quando for o caso, para

quantitativos de cada consorciado e, para
somatório dos valores de cada consorciado:

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas era lei.

que sera

efeito de habilitação técnica, do somatório dos
efeito de habilitação econômico-financeira, do

12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável
por igual período, nas seguintes situações:

12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.

12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos



neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e a sua validade juridica, observadas as disposições deste Edital.
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação, observando-se o seguinte procedimento:

12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por

licitação,
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à
quando da comprovação de que trata o subitem anterior,
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;

12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior,
trabalhista será contado

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.11.5.A não regularização da documentação,

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação;

12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos,
apresentação dos documentos originais não digitais,
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

ocasião da participação nesta

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
neste instrumento para efeito de

regularidade fiscal e trabalhista
será assegurado prazo de cinco dias

a realização do

o prazo para regularização fiscal e

a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A

no prazo acima previsto, implicará decadência do
156, da Lei 14.133/21, sendo

mediante

quando houver alguma dúvida em relação à

aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para

ordem descrita neste instrumento, precedidos por

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,

considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice

e se

fins de habilitação no certame deverão ser organizados na

índice correspondente, apresentados em

publicação em órgão da imprensa oficial,
emendas ou entrelinhas e dentro do

prazo de validade,
não inabilitará o licitante, sendo que:

12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;

12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.

12.16.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada
em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico, e deverá;

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu

representante legal, com indicação; do valor global da proposta; do prazo de entrega; das

condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

deverá serproposta atualizada



acompanhada, dos13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada,
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a

que, nesse último caso,

seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco,
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
excedentes suprimidos.

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total,

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor.

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários,

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

utilização de duas casas decimais, sendo

a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos

todo o excesso

resultado da multiplicação do

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
atendimento dos direitos

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,
inabilitaçào de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art.
165, da Lei 14.133/21.

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas

e do ato de habilitação ou inabilitaçào, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua
intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaçào do licitante:

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçào.

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.

14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o
recorrida,

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
WWW.portaldecompraspublicas.com.br.

à habilitação ou

ato ou proferido a decisão

a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;



15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

o licitante vencedor será convocado16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e

assinar o respectivo contrato, podendonas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:

prorrogado uma vez, por

devidamente justificada.

igual período, mediante
e desde que o motivo

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser
solicitação da parte durante seu transcurso,

apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àsAdministração caracterizará

penalidades legalmente estabelecidas:

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma estabelecida neste dispositivo;

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o

estabelecidas,

celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação,

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido
contrato.

contrato no prazo e nas condições

outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
ou instrumento hábil, nas condições

sanções previstas na Lei

assinado pelo licitante vencedor, poderá ser16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada' partes, nos casos e condições previstas nos Arts.

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
e o fornecimento realizado de formadisposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21;

parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se 124, da Lei

acréscimos

Art. 125, do

refere o inciso I, do caput do Art.

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no

Nenhum acréscimo ou supressão
ou

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato,
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, serão
e os quantitativos do adjudicatário,
referida ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o

observada a classificação na licitação; e

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original,
a ordem de classificação dos licitantes registrados:

forma deste subitem não prejudicará o resultado

registrados na Ata de Registro de Preços, os preços
e será incluído naobservado o disposto neste Edital;

objeto com preço igual ao do adjudicatário.

17.1.2.Será respeitada, nas contratações,
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na
do certame em relação ao licitante mais bem classificado;
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação,

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
Cadastro de Reserva será efetuada quando

licitantes que aceitarem cotar o objeto comos

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidos neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos
pelo primeiro classificado, a Administração,
atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
adjudicatário; ou

17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

nas

termos em igual prazo e nas condições propostas
observados o valor estimado e a sua eventual

mesmo que acima do preço do

17.2.Assinatura:

o licitante mais bem classificado terá o prazo de17.2.1.Homologado o resultado da licitação,
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
prorrogado uma vez, por igual período, mediante

de Registro de Preços, cujo prazo
do direito á contratação,

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.



17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência
devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente
item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor.
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação

propostas pelo primeiro classificado.

o

Anexo I deste instrumento.

será divulgado no Portal Nacional de

nas

para fazê-lo em igual prazo e nas condições

17.3.Vigência:

17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá
ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:

17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:

17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de
procedimentos de gestão de atas, quanto a:

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e

17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas
seguintes situações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea
Lei 14.133/21; ou

17.6.1.3.Na hipótese de reajustaraento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento,
nos termos do disposto na Lei 14.133/21.

do inciso II do caput do Art. 124, dad

17.7.Negociação de preços registrados:

17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado:

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento.

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas
cabiveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto neste instrumento.

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso:

17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente cora o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado era relação ás condições inicialmente pactuadas. Na hipótese

de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto

neste instrumento, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na
legislação aplicável;



17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

do cadastro de reserva, na ordem de

neste instrumento;

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
e adotará as medidastermos do disposto neste instrumento.Ata de Registro de Preços,

cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

nos

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor:

18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
IS.l.l.l.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21.
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente,

que devidamente comprovadas e justificadas:

18.2.1.1.Por razão de interesse público;

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

realizado pelo gerenciador, em

nas seguintes hipóteses, desde

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1.Formalização:

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no

Art. 124, da Lei 14.133/21.

19.3.Vigência do contrato:

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências:

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do
presente certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial:

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e

20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento deste certame.

21.0.DO ORGAO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

21.1.Competências:

21.1.1.0 órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em

participar do registro de preços, ao qual compete, em especial:

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições;

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.



22.0.DOS USUÁRIOS OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.

22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

regular.

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1.Regra geral:

23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de
Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante,
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá
ser exercida:

23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
municipal, relativamentea ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

23.1.6.2.Por órgãos

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro
de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

para aqueles itens para os quais não tenha

distrital e

e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de

23.2.Limites para as adesões:

23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de
Preços de que trata este instrumento:

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e

23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador,
independenteraente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de
Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês,
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

contado da data do fornecimento da documentação

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente,permitida a contrataçãode terceiros para assistência e subsidio de informações
pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1.Obrigações do Contratante:

26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato Anexo V.

26.2.Obrigações do Contratado:

26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências dodefeitos,

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
o objeto da contratação, salvo mediante26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,

prévia e expressa autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
correspondentes;

26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

especificações técnicasnormas e

Anexo V.

27.0.DO PAGAMENTO

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts.
da seguinte maneira: Mensal de acordo com o fornecimento
27.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso.

em observância ás normas e

141 a 146 da Lei 14.133/21;

e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá serfinanceira que lhe for imposta,

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o

será admitida a compensaçãoContratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM encargos

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

155, da Lei 14.133/21 e serão

156 a 163,

advertência aplicada exclusivamente pela



infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

incisos VIII,

administrativas previstas nos incisos II,

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
declaração ou de aceitação expressa.
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido,
permitidas em Lei.

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

que é a

independentemente de

acesso e

fora das hipóteses

Anexo V.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
desde que não haja comunicação em

certame na data marcada.

horário anteriormente estabelecido.subsequente, no mesmo

contrário, pelo Pregoeiro.
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, aviso e durante a sessãonos seus anexos, no

pública observarão o horário de Brasília
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
ORC não será,

resultado do processo licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento.

DF.

em nenhiim caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente no ORC.

30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico;

Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderãovíww. portaldecompraspublicas. com.br; no
e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos

Antônio Leite
ser lidos,

definidos pelo ORC, no endereço: Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20
Rolim - Cachoeira dos índios PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas;

autos do processo administrativo permanecerão com vistamesmo endereço e horário nos quais os

franqueada aos interessados.
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,

o foro competente é o da Cajazeiras/pb, Estado da Paraíba.

PB, 26 de Abril de 2024.Cachoeira dos índios

. 'tSIAÍíAO^ M
CINTIA PEREIRA DE SOUZA MOURA

COORDENADORA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS
E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR
PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO
COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA

DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A
DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

DISCRIMINAÇÃO
MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR ESPECIAL, PARA ATENDER A

POPULAÇÃO CARENTE, COM UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO
NO VALOR DE RS 240.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESPECIAIS, PARA ATENDER A
POPULAÇÃO CARENTE, COM UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO
NO VALOR DE R§ 200.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO

MEDICAMENTOS ÉTICOS, PARA ATENDER A POPULAÇÃO

CARENTE, DE ACORDO COM A TABELA DA ABC FARMA, COM
UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO NO VALOR DE R$

200.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

MEDICAMENTOS GENÉRICOS, PARA ATENDER A POPULAÇÃO
CARENTE, DE ACORDO COM A TABELA DA ABC FARMA, COM

UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO NO VALOR DE RS

270.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS

MEDICAMENTOS SIMILARES, PARA ATENDER A POPULAÇÃO
CARENTE, DE ACORDO COM A TABELA DA ABC FARMA, COM
UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO NO VALOR DE R$
200.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS

QUANTIDADE PREÇO ÜNIT. PREÇO TOTAL

240.000,00

UNIDADE

UNID

CODIGO

1 240.000,001

1 100.000,00 100.000,00UNID2

1 200.000,00 200.000,00UNID3

1 270.000,00 270.000,00UNID4

1 200.000,00 200.000,00UNID5

TOTAL 1.010.000,00

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.



4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

coraprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Mensal de acordo com o fornecimento

7.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

normas e

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, peimiitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes

a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.



9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos era razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -r 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM encargos

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência Anexo 01.

13.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
'■ A empresa que for declarada vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro horas) para entreg após
formalizaçao do pedido pela Secretajpúa de Saúde

ALBERTO DE A^EU PESSOA

Pregoeiro Oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N® 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

OBJETO: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS
ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE

A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA
ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO tTOIT. PREÇO TOTAL

UNID

DISCRIMINAÇÃO

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR ESPECIAL, PARA

ATENDER A POPÜLAÇAO CARENTE, COM UMA
ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO NO VALOR DE R$
240.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL

DESCONTO

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESPECIAIS, PARA
ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE, COM UMA

ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO NO VALOR DE R3
100.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO

MEDICAMENTOS ÉTICOS, PARA ATENDER A
POPULAÇÃO CARENTE, DE ACORDO COM A TABELA
DA ABC FARMA, COM UMA ESTIMATIVA DE

CONTRATAÇÃO NO VALOR DE RS 200.000,00, COM
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

11

DE

2 1UNTD

3 1UNID

Etc.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA bRTNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N® 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada om papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a declaração deverá ser elaborada era papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PAAAIBA

PREFEITUBA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: /2024

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de

Cachoeira dos índios. Estado da Paraiba, localizada na Avenida Governador Joao Agripino Filho -
Antônio Leite Rolim

Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462,
de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n® 00011/2024 que objetiva
o registro de preços para: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES,
ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE

DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO
FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE;
resolve registrar o preço nos seguintes termos:

PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1® deCachoeira dos índios

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - CNPJ n° 08.923.997/0001-63.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM P.TOTALP.ONIT.MARCA ÜNID. QÜANT.ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto

formalizada através do respectivo Pedido de Compra,

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00011/2024,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida
no respectivo orçamento programa.

de fornecimento nas condições

registrado decorrente desta Ata, devidamente
serão observadas as cláusulas e condições

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico
n° 00011/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;



Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro

de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAÜSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e
garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados

da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura

tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSÜIA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente,

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.

legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exciusivamente pela infração administrativa
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

facultada a defesa no prazo legal do

da Lei 14.133/21 e serão aplicadas,

156 a 163, do mesmo diploma

na

III,

CLAÜSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00011/2024 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$

CLAUSULA SEXTA

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca

de Cajazeiras/pb.

DO FORO:



PREFEITURA DOS índios

SETOR DE CONTRATAÇAO

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N® 00011/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 240423PE00011

-CPLCONTRATO N°:

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

...., PARA FORNECIMENTO CONFORME

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E 	

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
- Avenida Governador João Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios
n° 08.923.997/0001-63, neste ato representada pelo Prefeito Allan Seixas de Sousa, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josepha Lucena Pereira, 36
Leite Rolim - Cajazeiras - PB, CPF n® 042.740.214-08, Carteira de Identidade n® 2.721.869 SSP/PB,

PB, CNPJ

Dr Epitácio

doravante simplesmente CONTEUVTANTE, e do outro lado
- ..., CNPJ n® , neste ato representado por .... residente e domiciliado na . .

- - . . ., CPF n®

n® ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

● ♦ /

Carteira de Identidade

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00011/2024, processada nos
termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato, cuja
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA,
HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA -

ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS
JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

DO OBJETO:

lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE
GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00011/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustaraento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

REAJUSTE:



Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSUIA QUINTA - DA DOTAÇAO;

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

10.122.2002.2090 - Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 10.301.2002.2112 - Manutenção

e administração das atividades básicas de saúde 10.301.2002.2112

básicas de saúde 10.301.2002.2131- Manutenção do núcleo de apoio

10.301.2002.2032 - Manutenção e administração das ações de alta e média complexidade 10.2002.2033

- Manutenção do programa estratégia de saúde da família 10.301.2002.2037 - Manutenção do programa

estratégia de saúde bucal 10.301.2002.2139

10.301.2002.2144 - Manutenção das atividades da Policlínica Josefa de Sousa Bandeira 3.3.90.39.01

- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.3.90.30.01 - Material de Consumo 500 - Recurso

não Vinculado a Impostos 600 - Transferências de fundo a fundo de recurso do SUS proveniente do

governo federal nacional de saúde.

Manutenção das unidades
a saúde da família

Manutenção de outros programas do SUS

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensal de acordo com o fornecimento

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:

a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada:
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
14.133/21.

12 (doze) meses, considerada da data de sua

105 a 114, da Lei

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
123 da Lei 14.133/21.

a

Fiscal deste contrato, conformed

115 ae

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;

d

g



Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento}
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (ura por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

155, da Lei 14.133/21 e serão

156 a 163,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CC»1PENSAÇÃ0 FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP * valor da parcela a
ser paga; e I ® indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100} 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

b

c

h



i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos era ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

1

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras/pb.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

deCachoeira dos índios PB, ... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N* 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 * DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

4.0 -* DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1®, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a decLaraçao deverá ser elaborada eni papel timbrado do proponente.



João Pessoa ● Sábado, 27 de Abril de 202452

riÁUSl!I,A QrARTA - DAS SAN^X^RS ADNnNISrtLVTIVAS:
Queni. convocado dentro do prazo de validade da rcfspcclit a ala de regi^lro de pregos. nSo celebrar o
coiitrdo. deixar de entregar ou apresentar docuniontaçdo falsa exigida parao certume, ensejar o retarda
mento da execução de seu objeto. nSo mantiver a proposta, lalliar ou fraudar na execução do contraio,

comportar-se de modo iiiidõneu, declarar inrormov'0es falsas uu cometer fraude liscal. garantido o direito
à ampla defesa, fieará impedido de licitar e contratar com a Uni&o. Kstados. LKsiríto Federal ou Municípios
e. será descredenciado do Sistema de Cadaetramento Unificado de Fornecedores SIC.AF do üovemo

Federal e de sísienus semelharfles mantidos por Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de alé
OS (cinco) anos. sem prejuízo das multa.s previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
,-\s referidas sonçdcs descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro do rcscrv'aquc. convocados.
n3o honrarem o comprombuo assumido scmjustifiealiva ou com justifioaiiva recusada pela Administravão.

,A recusa injusta cm deixar de cumprir os obrigações assumida.s e preceitos IcgaLs. sujeitará o Coitrotado.

garantida a prévia defesa às seguintes penalidades pcevLstas nos .Aits. 86 e 87, da Lei 8.666 V3: a - ad

vertência; b - multa de pKwa de 0.5®# (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contraio
pordíade airaso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10®» (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecui^o total ou parcial do contraio; d - simultaneamente,

qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na I.ei 8.666'9.1 ena [ei I0.520'02.

.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co
municação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a qiK u
Coniralado viera fazer jus. acrescido dejurosmoralóriosdc 1®» (um por cento) ao mês. ou, quando for
0 caso, cobrado judíciulmenle.
.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar -se-á comunieação escrita ao Contratado,

e publicado na imprensa oheiaj. excluídas xs penalidades de advertência c multa de mora quando for o
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o falo será registrado e publicado

ida-stro corre^vondente.
l IÁUSUI.A QUINTA - DAS DISPOSICÔFi? GERUS:
Integram esta Alo. o Edital do Pre^u Eletrônico n® OCIOH 202-4 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- CAF.AAATE COMERCIAL LTD-A-

47.5Ü4,653'0001-7I

llem(s): I.

Valor RS4.800.00

n*ÁUSn^ SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes dn utilização da presente Alx bea eleito o Foro da Comarca dc
Cabedelo.

ponaldecmiipraiqtublicas.com.hr. liettação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior deseonto. visando

formar Sistema de Registro dc Preços objetivando contratações futuras, para; .AQUISIÇ.^ODIÃRl.A DE
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA. ÜENÊRICOS E Slhíll,/\RES, AUMENTOS ESPECIAIS E
M.ATERIALMÉDICOI!OSPIT/\LAR.AnU\VÉSDEOFERTADEMA10RPORCENT.\Gi;MDEDES-

CX)NTOSÜ13REAT.AOELADA.\BCF.ARMA ÓRG.ÀOOFIC1.\LDA.ASSOCUÇÃOÜR.AS ILEIRA
DO CO.MKRC10 FARIvf/VCÈirnCO. PARA AIENDER A ÜENf,\NDAS R.DICI.AIS, CXINFORME

SüLiCrtAÇÃO DA SECRFrr.ARIA DE SAÚDE. .Abertura da sessão pública; 08:00 horas do dia 13 de
maio de 2024, inicio da fase de lances: 08:15 horas do dia 13 de maio de 2024. Referência; Ixxário de

Urasília- DF. Recursos: previstos no orçamenlo vigente. Fundamento legal: Lei Federai n° 14.133/21:
lei Complementar n® 123/06; líecreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n“ 73 SEGES'ME/22;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das

08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772. E-mail:
cplpmcindiov^gmail.com. Edital: http:/, wvvvv.eachoeiradosindios.pb.gov.br; wsvw.ice.ph.gov.hr, usvsv.

pof1aldecompraspublicas.cotti.br, vvwsv.gov.br pnep.
Cacliocira dos índios - PI3. 26 de .Abril dc 2024

ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiit) OQcial

PREFEITl R.A MUMC.IPAL DE CACHOEIRA IX>S ÍNDIOS

.AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÒNffX) N” (W012/2024

Toma público que far.í aralizar através do Prcgociro Ohcial e E(|uipc de .Apoio, sediada na .Avenida
Governador Joao.-Agripino Filho. 20-.-\nlônio laíite Rolim - Cachoeira dos índios - PB. por meio do site
wswv.poctaldecoropraspublic3s.com.br. licitação ntodalidade Pregão Eletrônico, do tipo maic^ desconto,
visando formar Sistema dc Registro de Ibeços objctiv'ando contratações futuras, para; AQUISIÇÃO DE
M.ATERLAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS EM GERAL. P/VRA ATENDER A DEMAND.AS
DE IODAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE C.ACHOEIR.A DOS ÍNDIOS. CONFORME SOUCl-

lAÇÀO. Abertura da ses-são públiea: 08:0U horas do dia 14 de maio de 2024. Inicio da fase de lances:
08:15 horas do dia 14de maio de 2024. Referência; horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n® 14.133/21; Ui Complementam® 123/06; Decreto
Federal n® 11.462 23; Instrução Normativa n® 73 SF.G.FS'ME 22. e legislação pertinente, consideradas
as aherações posteriores das referidas normav. Infonnações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, rto
endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918 1772 . -F-mail: cp1pmcindios'Âgmail.com. Edital;
hnp: 'wvwv.cachociradosindios.pb.gov.br/; vvww.lcc.pb.gov.br. www'.porta1deconipraspublicas.com.br.
vvvvw.gov.br/puop.

Cabodek) ● PB. 26 dc .-Utril dc 2024 Cachoeira dos Iiulios - PB. 26 dc .-Abril de 2024
IR.VM SO.ARES DASILVA

Secretária Municipal de Saúde

ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregodro Oficiai

PRKFKrn'R.A MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOSPREFEITl R.A MUNICIPAL DE CABF,DE1>0

FUNDO MUNICIPAL DF, SAÚDE DF, CABEDELO

A\TSO DE l,ífTTAÇÂO
PRFr.,VO ELETRÔNICO N® IWÜ13/2024

Toma público que fará realizar através do Prcgociro Oficial c Equipe dc .Apoio, sediada na .-Avenida
Governador ioao -.Agripino Filho. 20 -.Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios ● PR por iikío do srte
w'vwv.ponaldccümpraspub1icas.com.br, licitação modalidade Pre^o Eletrônico, do tipo maior deaconto.
visando fonnar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para; CONTRATAÇÃO
DE E.MPRESAESPECl.AI.lZADAi-;MM/ANUIENçAOCX)RRF:nVAEPREVENnVADEA RCüN.
DICIONAlXãS nPO SPLIN IERCOM REPüSlÇ.ÃO DE PEÇAS E INSTALAÇ.ÃO E DESINST.ALA-
Ç.ÀO. P.ARA.ATENDER A DEMAND AS DE TODAS SECRETARl.-AS MUNTCIP.AIS DE CACHOEIRA
DOS ÍNDIOS. CONFORME SOLICIT.AÇÃO. Abertura da sessão púHica: lOKIO horas do dia 14 de
maio de 2024. Inicio da fase de lances; 10:15 horas do dia 14 dc maio de 2024. Referência; horáno de

HO.MOLOG.VÇ.AO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00014/2024

Nos lermos do relatório final apresentado pelo Prcgociro Oficial e observado parecer da .A:o«ssoria
Jurídica referente ao Pregão Eletrônico n“ 000142024. que objetiva: AQUISIÇÃO DE BOBINAS ÜE
ÜEIX) REUTILIZ.ÁVEIS VISANDO AÍTiNDER .ÀS NFX’ESSIDADES DA aXãRDENAÇ.ÃO DE
IMUNIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE C.ABEDE1X>. HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatôrio em favor de: C.AFAYATE COMERCIAI. I.TDA- RS 4.800,00.

Cdvcdelo - PR 26 de ,\bril de 2024

IH.AM .SOARES DA SILAA

SccretúrU Municipal de .Saúde
Brasília ● DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.1.33/21:
Lei Complementar n" 121/06; Dccrcto Federa! n” 11.462'23; Instrução Normativa n® 73 SEGES'ME/22;
c legislação pertinente, cun-sideradas as allc<r^-õcs posteriores das referidas nomias. Informações: das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, noendereço supracitado. Telefone: (083)(083)99918-1772. E-mail;
cplpnKÍndios'ãgmail.cwm. Edital: http;/, wvvw.eachoetradosindios.pb.gov.br; w-ww.ioe.pb.gov.br, vwvw.
portaldecompraspublicas.com.br. vvww.gov.br'pncp.

EXTRATO

PREFEITUR^A MUNICIPAL DF, CABF.DF.i,o

EXTRATO DE CONTR.ATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE .SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA.A RE.ALIZAÇ.ÃO DE UM
E\T:NTODEC,AP.ACIT-AÇ.ÃOPRESF,NCIAI.DF2>TINADOA4(QU.-ATRO)SERVIDORF,SD.U>RO-
Cl-R/A DOR IA GERAI, IX) MUNICÍPIO DE C.ABF,DEIX)'PR COM OOBJETIVO DE .ATUAI.IZ.AR E

APROHIND.AR OS CONHECIMENTOS SOBREANOVAl.EI DE LICITAÇÕES (LEI 14.133 2021).

FI ND.AMENTO IXOAL: Inexipbiiitbdc dc üchação n“!N00006 2024. DOTAÇÃO; Unidade Orça-
mcntiria02250 R'NTX)DEGESTAO,DESF.NA'OLMMF.NTOEMODERKI).\PROCL'R.\DORI,A
OER.AL DO MLTaCiPlO DE CABEDELO Projeto .Uividade: 03 092,2002,2174 Manutenção das
.-Atividades do FUNDERC Elemento de Despesa; 3390.39 - Outros Serviços dc Terceiros Pessoa
Jurídica Fonte de Recurso: 15001000 - Recurso Ordinário.. VIGÊNCIA: até 23/07,2024. P.ARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Cabedelo e: CT N“ 00123/2024 - 23.04.24 - INOVEC.-A-
PACITAC.AO- CONSLiLTORlAETOElN.AMENTOS LTDA- RS 17.970,00.

Cachoeira dos Índios - PB. 26 dc .-Abril de 2024

AI.BERTO DEABREl' PESSOA

Pregoeim Oficiai

PRFFF.ITUR.A MUMC.IPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AATSO DE LICITAÇÃO
PRECJÃO ELETRÔNICO N® IKKI14/2024

Toma público que fará rcali/ar através do Prcgociro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Ciovemador Joao .Agripino Fillto, 20 ● .Antônio I,eiU Rolim - Cachoeira dos índios - PB. por n«io do site
w-vvw.portaIdecompraspublicaa.eom.br. licitação modalidade Pre^o Eleüõnico. do tipo maior desconto,
visando formar Sistema dc Registro de fteços objetivando contrauções funiras. para: AQL'lSlÇÂO DE
UM VEÍCUIA) UTILITÁRIO. IIPO VAN CONFORME ESPEC[F1C.AÇÔ,FS NO TERMO DE REFE-

RÊNCI.-A. .Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 14 de maio de 2024. Inicio da fase de lances;
14:15 horas do dia 14 dc maio dc 2024. Referência; horário de Brasília - DF. Recuisos; previstos no

(wçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; I.eiContp1cmeiitarn® 12.3/06: Decreto
Federal n° 11.462-23: Instrução Nomialiva n® 73 SEGES/ME 22: e legislação pertineiite. consideradas
as aherações posteriores das referidas normas Infomu^õcs; das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no

endereço siqtracitado. Telefone: (083) (083) 99918 -1772 . E-mail: cplpincindios/agroailcum. Edhal:
http; www-.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.lce.pb.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br.
www.gov.brpncp.

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos índios

LICITAÇÕES
PREFEi rUR.\ MUNICIPAL DE CACHOEIR.A DOS ÍNDIOS

■AALSO DE LICrr.AÇÃO
PREGÃO F.l.ETRÔNKX) N* 00011/2024

Toma ptihlico que fará realizar através do PregoeíroOficialeFqii ipe de Apoio, sediada na .Avenida Gover
nador Joao Agripino Filho. 20-Antônio l.eite Rolim - Cachoeira dos índios - PB. por meio do sheww w.

Cachoeira dos litdíos - PH. 26 de Abril de 2024

ALBER10DE.ABREU PES.SOA

Pregodro Oficial
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● ● Ft«€' ft « 4R.i APt J 4 <; C€ tWt^MC Ct C U i-Rt >A«T T.

«LCMIV f4vrro
«xANtaxMcatDtaAÊmiootAornio

CÍLnO<XMT»ITACtorfFNÍ*e‘VCOa4t*>;ff'#«'K«V?Vflí^ IÇO^OE
4 FU r M*a« 3 CE MT . E«J « ftUJET 4 ‘
tf. c TNre*i 0 X M »f ● fti>»?i «a ->:."jtfX ?*vMPA cít v tciavin -
LlâA. TcnaiMtfF*«^tf

rttfwfc’* IAXWA4 **.M * CT
' ftiTtâva a Sa^muta» .*

N9ai0

Pl« PcojraOF
iMÉIPIVeniR AMCTAL

JMB00EUCrr«C*0
MtoAoaamMco

N*BBHOS4

:m i c*AMh 4;tç9 m ;Cts e insi*j«-*íu*
:**:AtOT*Uf*firrrrianali i r irn^h 1~ nriit'

Fta>.)V t 7*<id ● 1a«CM»
» V*» m>»i MilOtfcr^

M* «VRtf
4.tf «tf«tf 4g«,tf«Bcva
um^

BTWA «Mcaa. CE ALCAMTt

CmtAfDOEAORM

arnPATiC k) CC CO e. md !C EraSE;MM «Pmi* TP CE
F »*E>nA.,AO FU ● tNCJHJ C€ Fl C VfM «● W * *u fto* FKJ.E' *
iMCXlNíTC CEF<Ftf«>r. ‘CACMAEíA:

_i: _ Tj — ft F.«^<ttf >«nb)C;.<l*Mt^Fl 7 CM(«iViiMMaAn^*«
^mot PMTf« :.«n»«TN nçs P<«faA/«lA*ws« ft «M » Ct1 f !0I'A X r«.F««M

.'s*cv»a a ütfiamáM ● .* 44tf »● ftatfaga a ft

) JA J4. ● F i4«;Ctf FCr >wAA. ftt t)oeM»tf F***

ototou
f t«Wa AmMo j4

vwtfMmsM ftMa PMatfn. a
4ça*SA.F

A««tfh4n

I I.^IA●Al«llatRTf
«to ft ^.'.4}

tf kMa.CE FNtttftCA

OtfU':v.> i«c«r**iU vwiMWCM1IIM0AOumavjMCVM.

qpgttoo
ratotfa *tfom Mtf*««ctoa Mrv* i'.'ltov4COw*' AMtf F<K»»>tfltÇ*0

TiMKCM CE PMÇOt FrOCOIIfiQ»
CdfTT* ral^TmxtclBUVttf

«lAKOEt«*●.»*●*«»«« AMtfMtovvto,» *0Cto»QBhtfitf«vttoF>aput.v 0aa
tf fi-A» loFp I rfitf n p H< ‘oíasTE ''●t ^*PL' “pae < ftífixF' iw;* f t
F E£«ROWC EM:>OMtftF 1TT« CCItflNUiClb BM«*OOC!rCME
CCtAtP«tc<rA VrOLT 4 OF M*rtrPMCCf%i.*0« C»“P1E CC^

fs sp>a:o«í ioc*ontT> eME>caencMCtii«^;<^€ :r4<»<io
9ACJNrtfUC*r«rcM QÜCW<C.«C.'m'.XlC^EDfiCtftfFEAL’QA >

l,0íç^Éttf) cfCr4CvlrpBI.'?:a3E»4Cfí
TrttjL“itrrTr-ir‘itt“mrtrTr~--^iT‘ vi

EfxritítficfanTo» iinT*,!Eç«tfíajiac««
CC^^m L«* MP 4v « g LO: ac *01*CM EtrnuM» MEERtlC 04 ct OX>rsrXA3
cf t e i CC* (.*.«? i TD» p í«*avvKE ç«*Mc n iio* o» cotisr^vn:«* m» f:o»<

c jiíSTfrx « *a«í':í Êtx*c jc^lto» mí c.>írpw.« vto*
*»*CA£RC« JMTPU 4)£POFSOCP*'.«Ol.nj4 ra^TOi AISTVjr.oEfcltDF MXJU
coi^rtfi <ofs c « í\í» »ieu $* jFMíí cn»€e>&cn-05 6 ccM^iPucas

. 3UP K£*.«Ctf l>AtF4*AHA
= atra^xcr* f av «''^ .*çm qh

fcxtoH**4tf»vA»aak tiii«u*a (*V«Ti
ctftfNHKSKpraaMACAaxV^.. EtftfflOTTUtf* lAMCVAl. CE AkCAtfTt

EXTMTQ C« CWTtfATOt

06JET3 4vK*t M WO«/o< ft
M* 4.<M - F** nXX-O.’0kK.A F**)A:awto^J

●●McVK >.' ».<«€ 3»C^iA|4CCCA«iK*RAT
::}n ● MitiTEA *i *314>oa :●: nmk:jp; ,

S£CPf74F|4SEtOJC<43 CiATXCAEE^)VlEStoni*iy’.*7rL?^3-4aM’Ctf

tk;i*p ;tfuPt4too<PCí F*iift>ris>j^ *:jr wnJ:^y-^tfL'fL'^k o.
e í» jo r.» CM*«“ .t< ●fitf ct? 'tf***; jt* ftçA -va*4.tf ciíi cfi rA

tf4tfTK*F*iCttF KC*.r^1| ● Murttf 43«1i«LAa9
ct.rH .x*j-c(scn<«. E»a«jn r <rc^cE

PT»r *c ^ F* ●tftt fttfa.i.«< toii.tf f: «.uv »/1>a ac loctf^u »<n.4 l« ct«
■1% W4AAÍJ *>AJ«*-M«i;Tpl<lin4roj' **, V>*f W.H-PJfCTF' .
JH.*AMUI0: htrr.lHLLt S«Xt33AK,F2.'.'ftf.»^>CC^<Xl tfi CA*IVt.
cj«s r»'?>● O'um «OEM « 5A I í9'● ♦' «OE >t CE * Al *: .1/.
rxtta.' m ● ccsen xv9 a 4 *tt/. ca f «c. cc aja kcok
'. rw ● cr í c* fW« v: yo «T ● sr*, ●« 1 M 7^ TT

:X,>*3£iOA «mM XXPUVTEãCrviTiAritfrí^ <f«a4A*
tf MM* CT )f ^>r«r.1tf. r*». «cctfffo ft .«t:.

*2Vto. CC ct *n lAO» 7n«. 3 Xtf. 41A OtfCtf u IE9 tcca LUu. í*t M ».J

|r»».F« X Htf Ia itf*kr'N ft

MSN c-rtu CAftAMA FMT4LJA OA C AIWAO come

MMOEACHENMNÇMPpi^^oi ntf Ar;

tfi*»QiUCnACAO
meoAoacnMcD

toto WAlaNk*
.*j*tfMtf.«tfA>aa(^JiL

totfiv-tf >*ix»8"»ptftfatoF**»hO*tftfsa,
tf bUgarcnMa Er’crM«ltfF>»«>^F'Otf «EVAV

a fttofA* («aartf ot
:«(● icCTtotfAsMUtfPAtotf :?.Rl>»e>«tf >Mtf Iv.'
mttf (vcks PatotfPV uatfwtf C««iki*X, fiacaitot ft
*ia«9w^U*tf i«F*o«ri
*‘>V0C4«a..7 # bvtfi(A< otXtf*4 ~r«M
●TVto.totoactf» fta'>

' »T4-K"C>*tf Mtf ft» ft,
f fta ftwtf

● CMr^.CNntf.

Iccntovtftf*» '*iK»«Nnw«(As
r.E f Ftf9eMl ●●■ Afttk«3

mtftfH Ma «ctftfAtf

»;#wto vo—i

;i,«« CtfMttovw a* C.'4>* 'k40^
tf fti ● 4*»m

^Oomj» fttf>»A«tf. '4tfM

Jttf ^to*CÍ«rtHA<CtSE S9AC09ktCA >*.
eiccm:'f< .ttta

F«<to4

tf 1^itfiPHt.f ft *«u(r\H atftifcitfltfa
laisA^nX

«tft
áatfaf*tfcvtf ^*»;.A ACmXtfMA' VmVtM.AV 'MmUR TtLMOPM. ca AACAMn.

AOtfOCAÇAO |MOMOlOOA<AO
nmJU) aamúMico ot maiai

tmtf^wo^iMAtaFitoaeiatotatf m^»tfwia>i>tfí«'ia
KtoMMa («toara»irPr*^Ela9ar.r«n*Qm*9?V4 ^AcTtaniA CcmaUvMtfanv

'M ivtM^tfrwcRtolAatfvtortfrtfestfw ft »«>*<<« ft

● o^pàká JuxaPCCitf?

'J IP >■»! ottf<tfl*A»M

Pvr*>a>a>tftv«tf«» S«0err
(tfij

k a*E4»9o

'.y L-«n«le»Vnt«r»aÇ^toát
»<*a. ro. X ft ftr« ft

'tf ●PE

IMVSlO RVAN PtoatfB BM4A

ian»«io QtAÉiic&ukMA »CTO

ALM-P? 4rj((;0:tf^«r4GMa<>*0akatftf ^ tfVflTlMi «tfMOEAl ca MIBiO

AvaoMucnACAo
ptfseâo&ETMãwcD

toOBMMAi

»*>«»

niBVTlAA otMOPAtCC CAIUVTE
*t«Tj-Fa 3tf*tMtf^5:i AMOcaMun

mi ouhutfCAÇjiiO
toOEBElOS*

Cto●VtotfT»*«( A«r»tElUEUlLEaOOCAiaiO
ft.«Cy»r»CEMa»m >tf(to»A>«a *iAm-tfy<Oar«4 ft í

to ft ft ktoi«)-*4*totf (v«9tf OiMm*
tf kV-r**«Ci

●rVam

toVC

tottf xi-i-Pto'voFifr«^*T *<tfwk*
>; otriM «i tP«cto«A<* rC Srpvac* ft P*totf'●«<*●» Etfiav«MLr^*E«E»tfM ma *»«ac«'

ptfMtf»aitfw»rtf »»»»—I». *aifcj»aBfc4»«oiylti *

9J:4 Uh*i

●VH4 Utfta-CF.P»,*'»* GH/iUUMaxvw** .ito*a.'«rtoatowM L»
● «Mf4 U.<)y:i Im tyda^tfwra* 1.*V2^ Nru»tf>1lirtoB.a V72 SCOCâACrTt «
frjtfttt* rt^^f^r <cv\»tf>»iBtfa*atf''*ik4V«^4*P*T'Etf toa-JiiAvmtfrtotfA

VXCvXNcutoAtfn, rr>
WT7A*»2;>.W4«i fttf» TWnrtTíüa-*tfTV.Ftfn-*Ctoa
*an AnAtf itf» otV<

kttftf'*itf>ytfápyw a* ntt

tÇyCAOE AÇAO I afltfCKAÇiO
TOUAM ca MBCOttooaep7â«a

.*H ‘r4 t»r>fP»Kíltftf' ftvtftf (

'Mtoari» «ttfWAtf *r i>X0 ft» fttori Ftftotto

fttfitf» ftaaifi patox^RaA»«cn«

.Cv*»< 4toto>rti.ttoftf«ÀtoUA■.mkjr
tattotrtfHtftfv»

● Mrnxk 0*4*AC^O* MiaALCO/c.vatfwtoarD^Mftoitfk»
fTVfifLLWi fWtftfato» F60C1tÇnE«;»V«E:Jt^<P3iMlCA-Ft*'.R|4n*^« V

tfAtoH» FE .* ft aert ft

' VHi ●.E.*Jk.Ht .»
T<*í«» .'A*V 1OE-XatOM OatABO 4AAUJD

«eatfTAMOMmcaAA kC« afcÇtoatf
f«>a tw«K iMU(« ●1*^ tá'tf ' ftttoVCIM. &A com AAAdiO

Prtfato 7V4»kT.napaiUMA HUN9*k ca CACASIM4
**icatota<«o

c«<»« .Pa xtf «4<»?

m«<iA6MaA

ucftacao
€OaGO«l«€3A aiTKMCA M «BB>9EB«

*»»'a«k» avArtf34C«ntfRetfLtfAA»iAr Mato
J1 ● vtrto* p T m»c ft la» MVPtMttltfrarxiMWtirtfj

rtfOVtfot'

to«D0Dm«t»1tl»

tf««a(tf ●?«●»«»*»»» «●totfTf*»a i<t«i ● 'tf« ota ●'
●tf A..»Ctotf»

I »i« **tr'»vTvci ktw k« n'>ito>»tf ra»re>*ar,*

cmmk v* ft »toa*u wto^arad» m* ●*« vct
●P* arwto »«UN<»'*C«tfA'»VA*e(V^tf»»
●«‘'.>'2 aowatftoHtfMáe» MV*to»»tf««’

>wa»tfAt« Ato-to^

tfUmUtf HUNOTAt CC OAIAAO
FMEOOELlCnACAO
mtoAo iLvmOaKO

toOOaOEBi

94Bk» ● naC«*a 4tfwtoas/'6 ● C ■»:«●*
kiactf

Ftfttfua ●'

rtfptotMk
tfto»Mtf ix»(»

mtoiNtoA ot^o^y«(
■ Ftotf<waa(k

i-«n ft '.T^ ««totfw
LvFkdMá

tor*K». >AT»tov » ft ' t te^EM:.' ● WaKtf

.r»tf^ <p«toa
9 ft »!»>●● l*

.*>y:t i*

ptft»*ca citf»to»to »»4tftfi>tf Waaaa
^7>»TtBtfa«tf

rfc M» ft ot«a»'toto

● C»A^C«tfto.PE po
(»Mr ft A«.«i »e«éMlrt**fès Ctorto* a
tf («k a«A a Pv**«itf Ato « ● ^tftf K^axC

tf Mtotf.Stf ftt

N*r>ck

'MECsCV*,./ altoEtf>atotfto>* (tfwto
>tf aa\ 'im»<v«aim>»itoa ak^T

a AtfvsA

«MArt ft taotfto

PttfFwn

I m»tf otuiii^tf» ft» Ã >.

.uaivtonrtftfwtftf 'tfto* *xvnr.*^i t fK ga<«tfit»^'(,

● i:»ei ottfAk ● ot~tf>»

%S^
*w wiatftf. &*■! v»miO: ftu

r«v*MC 9P>0 EV4 I—^A»totf< ar ■■1111'ltfto’fTnwr* »ÍA
tftftf r-to» fltfvtoMrtf4*PE '.<tf *tf .'^.x «A-to .m

r*to4i*u.

‘««FOPNUr '. ali*ot.oAkt««
"ivirtf.kto*AKMt Mtf

*.ir KAACAoCtonaatfto k.
iAntfXtt^t.o >*i*iJX**4 ftv .V 1**' MA^aMKtWtftfttfaUto V

IMIXMVM EAIWTA ôt OIW 0J»>AtXA'^
4l«A;tf«p.<arkf ttfWlVN

anoraw l■crAJ●tf. Tatotos
"fivto

..^VaMAV '●.MK>x2«toHt
^tfcwtf.pa \tf AM

V*,». tJwA dMytfi
.Vk

AwaTtfUicjtoQmLcaALaiaoAitf
ailD00N2EAT«1A

Atffwtf cvanmto
txnAtototaucTtACk)

matio UTibco
4F«9Srv64»*A«>'<iCCA.4Cv*tf4 itftfwtfcafafAc;wtfg»totA»nrtoniitfi

●●ktotf

tottf rwc»^«;>Fa ;
CTARAIAItftCtoAA CC CACMOMUCOlVCIOt

Atofo «uagK*o
n^otouTtftfaco

wnanttftoiAIMICaLfilr»lO»f .t;< CALC^^i»^t>4J.^●« Fir»

»tfb9tfrto'««ttaa ft»<
Ctftf. <.ar««».tf ft

toMEMoa mcf BTJtf ItJWOWt CE E^gfcMCA●Kto
MkAOCAÇt 01 H(l««Ct0CAC*O
AaVOioaBTMMCD tfttom*

'tã^^lwémwwfO- ptf.Ft*^. x>.4
tfaktftfA AHiac^: PaA.

iiL-Fwr 		 	

*TT**yR

tf●Ltto»

«antf OAmtoto ●M-WneCtf« .v.M«»«^atf
kXtftf »N>tf m<*n%Q»»£to«r .a ft K«

'«var***

Ikto wMtf ftrtVA
●tfito ai; otia, Ar«toa

#«»»tf mtoAi

«wtff*i^aa ai»»;<rMto.JHca(Ai .tf.'.tf"Pa‘to '«"»■» Eiptf»utygrA a-
«●totfoEtfty ft’<^affA»»*litf»Aa»

to» r*aCAtf l*A0tf
r fta«*tfia fta» » ft >»Ptoa 'S JtfOVto.

n*. ● latovrr»

.TAAOA 06 S.AFVCJTOÍ

CflCER xaiiM

> MCAtOl>X> a ICtfCtf

ni»» A*tf»(M “atf.Atoitfvjto »

40(t<KM)O4JE«C£4C£KAA«liT3AC£Rb'mâU4 OBeCítr^E'
lit í"! 7MOFiotM*rt:it<k4Et»-

atf*en«E«<OECE>:OMT0 4<'«-tFÍElAOaatf'P«PíM-'tfOi ) r^Wa.04
«MOA <. AO itftfCOR* CO CCACRU FAFfv^A. ÍLUKO.' ft ● ft *LK«> 4 ;tV* RMA
«rujtf '“CAFOP^ tcuúiTA;(o:MCEParrtfi4CE uace »<«»/●« tototAka

.'.Altcia ftitotf ot.

I» (lUtC'A4eR&iPCtfCJ074 04^fi»nX£
niT^^XFTtfiHtCíl.» ftxiocr» a

épmt ^ <wOM<4% » pctfHT ctf«ipatorF»
XtiWW

pPOCO^tCC Mk a 4 AXt ^lO* ●

{«tfnarmtf
e:

3tf ' .W
ctfC^CE-AMPT-F.RJf^t i:

AÍ4» C««ICA a»Tttb.».M.E|ikOETaC40

%A (>nfB wa Ff s«cs AE (X0S HnPtTF LACE41'CM. M *'a4'4«
EntfAãta.AE 3tf ott

W4ECRT0 JOMDAi

l» ■í3to

viaootucnAcáo
●xtfIM><

tf«acátfvto-^r; ft<ê’4'!'íCLyH.X .toMaa*'*'»(.A«ictf«‘*a tf » P*tor^» * Ltf<»

»0r Vitftf ft

»'’«to'Fto«tf'4'MO**i^v»i»;*.*>totf.l«rtoytotf<»tfP»9tf'i«FM<.^
-#««tftfau»tf FM* *oct:M>ptf:AiOAcrMTMa09 0OftNci>* h)
tfEltftái<Kf4.MT0A .XtACtot; 6sAK3TA; «j CC PmOO
0€ S*LOE

mmMAMjHcaik ca cuMtoOluaE

arriwo ca «atotAo
j PMcstf /»<vctf« ●*. cuy'x:2

F>» Itfa L>*tf WOAFA&kA «n UAOTrX:;
p«tf» fíáefr-S'» 'Ofocrt cf '

LttfJ k,m»]7‘AI.W9IF

● Ikn» .*«n ● m
mtftotfatotor^aiv ftfC
«-MM» «AtotfBltrtfXr-sr

bar««tfA.F«

XrS i»aiUrAtotftftf
.t^«i

EEJS<m.P«v%o» g*.»*»» r 3 i«c*tfr. Tm»—wto «M
.1*IV*ÁAj

ao4
r l ff-X/Jg tf * AU»Aumno ca ACMU mcsoft

CVtfl»

tf «M gtotftfn m fticutf ●‘●tftf. M''itf».
tototf-

●● 12^4 CtftfUPttoC

«tf 0»W»tf ft UTtf»

.ptoa Ctf$
{●■rrtoaa .

tf*3 «toFi»>a ft» ttfrtJ>«—kív,€* ucjBiAmicjNcmtcaaAOoacACotNooE

AWDCLXmCAO
p.tf»»i .»m «* '●●«wTi ftL»(»»r#fto»N;.Aou

t» n»tf ot4<rRAirariiBiA mirMu a
Pi^iV»Cr.'>4 a A

Ator* L viMW» ftf Mto»< e^

h«tf«; ft Ttftftf f »gA. (>«.'to ●
PvEn * *'HPt etf»»rr>4o c ottotf 0*» Ltotf

'totl)T<;»« Da<j£«<4.

«MROtf C>MO Oi LMA
tfVMMâtf ●’«to4rtf*t Sto* X*Atfto<

9fMr«

vjj^vAO (t rAAlMAt rtt
cmMNO*tu rci A»*tfTrT4ria<uN'ato^{ccAO<oBP*co9MCiC4 cc*v

:>ja Ml4s V.'. ot»to» t» «tf vtf M«*a C»
tfir.

FtAdOWANCEAtCE CCKtoXtUt

AtotocaiiCrrACAo
mVAO matEACMAtoMBOWW

* «»4I

tftfcHie Fvioo HCMcaAi ca tAvca

OTIAIO ca CONTtoTO

mio&o ttfTEOMCo otaxcnsu
^itA^OL

mtAtwA

PNa«P»

jX4 kttftf
totfg ktotf» > P»9to) d»

b«» 4 AC> PtoaACA CE «CK M4ÍNT9$
4 C(5T»MO'V^CJO^kAN'

Fto^aa» a
«MK ;i »e<<t»IP0

Ui»iCJP4i TE SAUCE CfiFt
oti:
tRa(pV^''n*A

a*ow«n.Lea«. ft»m>oamtf»vw.:r>.'Lo;TA;t> ;t»7>>o2b4««:aMt.
xr»'gr-g:g'^MCEV'‘».t<tfE»tf»«tftfOtf»»i»cfto«M»»»—»i *

.OEuV5U«M*C4«EC^(POrOPAtf«S faT»:$ Catf*»»»>ytftf
tji.E*H<’ncr E««AT£Aitf r\*wtfCint. «<»»

a ft A P»VTE9 CCNmATtfrE»

AOCCAtot^O

rn s*.!Xí 0*y fvOíR^i rAPMAíAfWTA.
2-1S W» ?:* ot»».'-! 2444.7 VÃ» 1 '.^.W^T^AAOMCM.

rt,'>tov íun

Nto

r« MMJtftf F>«to

»tm

catMCEOi «Lio.'*unF^CE&*xa» »>aatoia« n^^oc» »*«&»■:
Pato*

U tatfi Cd;? XM Itfgtfr» Btoto*

.««itftf «toto.fvtorutf N«i ottvtftor*' u,*;y^' L* .PT«tot’9'

E»4m»:í(*.-●pcn* «●a* 'ÍkE\tMNT *.7 iMtoX-*<,tf>.*. Tn»>At
tfrvm wiètftftfar

.»ttftfto *toAd* '*i> *

/»»●●* ai»«*tf*<|tftf>tf «●●■*l'*»A

l.30«Mf»<
r«o«rP»toE** aliBrt>ct*FAT"tftf /»totoa0A»t otrtfto;»—' >●»»»to -B»

»«««.
i*M«^0toP »to*Ptfrw«a●««toto». ratotf* 7< ÃVtoUto. EM CM »to«

|a aam^MNtfMt.
Mlk»04. Stf Atf«< J07M PI..l» (Mttfriltf W» Ototoa» * <MLa^ £ OfiflZUN 170» .
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Extrato de Publicação
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 00011/2024

N° PROCESSO ADM. 240423PE00011

Extrato de processo gerado automaticamente pelo Portal de Compras Públicas,
toma público para conhecimento dos interessados que o órgão Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, de acordo com a

regulamentação especificada em edital, realizará Pregão sendo conduzido por Alberto de Abreu Pessoa,
Pregoeiro e tendo como autoridade AIlan Seixas de Sousa.

Dsta de publicação do processo:

Data início das propostas:

Data final das propostas:

Data de abertura das propostas:

Tipo de Julgamento:

Modo de disputa:

Processo exclusivo ME:

Valor total do processo:

30/04/2024 ● 18-23

30/04/2024-19:00

13/05/2024- 19:00

13/05/2024-19:01

Maior Desconto

Aberto

Não

R$1.010.000,00

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA -

ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Link público do processo:
H‘ilps.:.,vvAv.i;jiüldC<.<5niU';ii.PubiiCU:

Pregoeiro

4*

pDrtol de
COtJIPRAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublic3s.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2024 âs 13:24:24.

PUBLfCÃS Código verificador 8ASCD6



Relatório de Itens Cadastrados

Processo

Númefo:

Modalidade:

Órgão:

Processo inlemo:

Abertura:

Município:

00011/2024

Pregão por Maior Desconto Eletrônico

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
240423PE00011

13/05/2024-19:01

Cachoeira dos Índios

Código Produto Valor de

Referôncia

Valor Total Critério

Participação
SituaçãoQuantidade

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR ESPECIAL. PARA
ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE, COM UMA
ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO NO VALOR DE R$
240.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

GÊNEROS alimentícios ESPECIAIS, PARA ATENDER A 1 UND
POPULAÇÃO CARENTE, COM UMA ESTIMATIVA DE
CONTRATAÇÃO NO VALOR DE R$ 100,000.00, COM
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

MEDICAMENTOS ÉTICOS. PARA ATENDER A
POPULAÇÃO CARENTE, DE ACORDO COM A TABELA DA
ABC FARMA, COM UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO
NO VALOR DE R$ 200,000,00, COM MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTO

MEDICAMENTOS GENÉRICOS, PARA ATENDER A

POPULAÇÃO CARENTE. DE ACORDO COM A TABELA DA
ABC FARMA, COM UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO
NO VALOR DE R$ 270.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTOS

MEDICAMENTOS SIMILARES. PARA ATENDER A

POPULAÇÃO CARENTE, DE ACORDO COM A TABELA DA
ABC FARMA, COM UMA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO
NO VALOR DE R$ 200.000,00, COM MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTOS

0001 1 UND 240,000,00 240.000,00 Ampla Fechado

concorrência

0002 100.000,00 100.000,00 Ampla Fechado

concorrência

Fechado200.000,00 200.000,00 Ampla0003 1 UND

concorrência

270.000,00 Ampla Fechado1 UND 270,000,000004

concorrência

200.000.00 Ampla Fechado200.000,000005 1 UNO

concorrência

VALOR TOTAL: RS 1.010.000,00

4

portnl de
COMPRAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.t>ortaldecompr8spublicas.corn.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2024 âs 18:24:25.

PUBLfCAS Código verificador: 6A6CD8



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 18:32:13 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 51018/24 do Aviso da Licitação n® 00011/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Allan Seixas de Sousa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
Número da Licitação: 00011/2024
odalidade: Pregão (Lei N® 14.133/2021)

Pipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: Não Disponível

Objeto: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS
ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE
DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO
COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARAATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE
Data do Ato: 27/04/2024

Data e Hora do Certame: 13/05/2024 08:00:00

Local do Certame: PORTAL COMPRAS PÚBLICAS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

AutenticaçãoInformado?Documento

9a42ee542ccf 1 e0b9fcfbf0bde8bb7a2SimEdital da Licitação

João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Assinado Eletronicamente
.j conforme LC 16/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, atterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

31
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51018/24. Data; 30/04/2024 18:32. Responsável: tramita.

Impresso oor asousa20 em 30/04/2024 18:33. Validação: 03FD.8136.0BAE.73W.EDF2.D10B.764A.97C5.



Município de Cachoeira dos Índios - PB

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal no. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994

■ Ano MMXXII ●● Editio de :?n24

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00011/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Governador Joao

Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, por meio do site
www.portaldecompraspubiicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, visando

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para; AQUISIÇÃO DIÁRIA DE
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA -

ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS
^ JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 13

de maio de 2024. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 13 de maio de 2024. Referência: horário de Brasília ●

DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n- 14.133/21; Lei Complementar n^
123/06; Decreto Federal 11.462/23; Instrução Normativa n^ 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,

no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772 . E-mail: cplpmcindios@gmaii.com. Edital:
http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;www. portaldecompraspublicas.com.br;
www.gov.br/pncp.

Cachoeira dos índios - PB, 26 de Abril de 2024

ALBERTO DE ABREU PESSOA - Pregoeiro Oficia!

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00012/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Governador Joao

Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Índios - PB, por meio do site
^ www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, visando

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE E EQUIPAMENTOS EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDAS DE TODAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, CONFORME SOLICITAÇÃO. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 14 de maio de
2024. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 14 de maio de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n? 14.133/21; Lei Complementar n^ 123/06; Decreto
Federal n® 11.462/23; instrução Normativa n^ 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) (083) 99918-1772 . E-mail: cplpmcindios@gmail.com. Edital:

http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;www. portaldecompraspublicas.com.br;

www.gov.br/pncp.

Cachoeira dos índios - PB, 26 de Abril de 2024

ALBERTO DE ABREU PESSOA - Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00013/2024

Página 1 de 3
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Município de Cachoeira dos índios - PB

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal n°. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994

ápo:MMXlCi - EcUe8fl icle_QS..cia^ciI:dfi^a4iíSitLiaà

posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772 . E-mail:

http://www.cacho6iradosindios.pb.gov.br/;
endereço

cplpmcindios@gmail.com. Edital;
wwrw.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.b r/pncp.

Cachoeira dos índios - PB. 05 de Abril de 2024

Valdeiz Vieira da Silva - Secretário de Saúde

no

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 ■ Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios ■
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para; AQUISIÇÃO DE 01 (01) VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS

ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, Abertura
da sessão pública; 14:00 horas do dia 22 de Abril de 2024. Início da fase de lances; 14:15
horas do dia 22 de Abril de 2024. Referência; horário de Brasília - DF. Recursos; previstos

no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n°
123/06; Decreto Federal n“ 11.462/23; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone;

cplpmcindios@gmail.com. Edital:
www.tce.pb.gcv.br;

. E-mail;99918-1772(083)

http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

(083)

Cachoeira dos índios - PB, 05 de Abril de 2024

Valdeiz Vieira da Silva - Secretário de Saúde

ESTADO DA PARAÍBA

INSTITUTO CACHOEIRENSE DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
ICPM

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N® IN00001/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui 0 processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2024, que objetiva; Contratação de
empresa especializada para prestar os serviços de assessoriae consultoria
técnica especializada, voltados à gestão pública, consoante as

aplicabilldades constitucional e fiscal, com vastos conhecimentos
específicose genéricosem contabilidadeaplicadaao setor público (CASP),
em obediência ao plano de contas aplicadas ao setor público (PCASP) no
Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal;

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MOREIRA E MELO
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 48.000,00.

RATIFICO 0

Cachoeira dos índios - PB, 08 de Abril de 2024

Guilherme Cândido Batista - Presidente

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

PROCESSO: Exposição de Motivos n® iNOOOOI/2024. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para prestar os serviços de assessoria e
consultoria técnica especializada, voltados à gestão pública, consoante as
aplicabilldades constitucional e fiscal, com vastos conhecimentos
específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público (CASP),
em obediência ao plano de contas aplicadas ao setor público (PCASP) no
Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 74, inciso III. alínea c, da Lei 14.133/21; e Lei Federal n" 14.039/20.
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^ Diário Oficial 32.João Pessoa - Sábado, 06 de Abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos índios

i
AVISO DE LICITAÇAO

PRECÀO ELETRÔNICO N" 00011/2024
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Olicial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida \
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, por meio d<>
site www.ponaldecompraspublicas.coni.br, liciiaçáo modalidade Pregio Eletrônico, do tipo menor prn;o,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO 1.>C
01 (01) VEÍCULO TIPO VAN PARAATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO 5
MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- TODAS AS INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO í
DE REFERÊNCIA. Abenura da sessão pública; 14:00 horas do dia 22 de Abril de 2024. Inicio da fase Jc |
lances: 14:15 hora.sdo dia 22 de Abril de 2024. Referência: horário de Drasilia- DF. Recursos: prcvisu |
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n” 14.153/21; Lei Complementar n° 123/06; Dcctcv I
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, considcradi.s f
as alterações posteriores das referidas normas. Infomiaçôes: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no (
endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772 . E-mail; cplpmcindios®gmail.com. Edital: ;
http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspubiicascom.br, /
www.gov.br/pncp.

i●V

UClW
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 00006/2024

O Pregoeiro Oficiai comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00 hs do dia 27 de Março de
2024, destinada ao recebimento das propostas relativas ao Pregão Eletrônico n°00006/2024, que objetiva:
AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALI
MENTOS ESPECIAIS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR
PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA
ASSOClAÇÃOBR.ASlLEIRADOCOMÊRClOFARMACÈLmCO.PARAATENDERADEMANDAS
●lUDICiAlS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Justificativa: Razões de
mteresse público, informações; no horáiio das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no seguinte endere-
;o - Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB.
Telefone: (083) (083)99918-1772, E-mail: cpilKncindiosiggmail.com.

Cachoeira dos Índios - PD, 05 de Abril dc .’d24
VALDEIZ VIEIRA DA SILVA

Secretário de Saúde

i
Cachoeira dos Indios - PB, 27 de Março dc 2024

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

ALBERTO DE ABREU PESSOA

PREGOEIRO OFICIAL
«M tSiÁV':?.

1

PREFEITURA .MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOSI

í ÜCiTAi^ESi AVISO DE LICITAÇAO
■ PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00008/2024

t Toma públicoque fararealizarairavésdo Pi^ociroOâciaJe EquipedeApoío. sediada naAvenida Governador
ú JoaoAgripmo Filho, 2Ü-Antònio Leite Rolim-Caeboeirados Índios-PB. por meiodositewww.portaldecom-
( praspubbcas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrõiico, do tipo maior desconto, visando formar Sistema
'J d: Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS
j DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERI/SlL MÉDICO
I HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A

í TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO ORCIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO
Í ARMACÈUTICO, P/^ ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARlADESAÚDE.Aberturadasessàopúbbca: 09:00 horas do dia 19deAbrildc2024. Iniciodafase
de lances: 09:15 horas do dia 19 de Abril de 2024. Referência: hesário de Brasília - DF. Recursos: previstos
no orçamento \igenle. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto
Federal n“ 11.462/23; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Infrxmações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endere
ço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772. E-mail: cplpmcindios@gmail.com. Edital: ht1p://www.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇAO DIRETA DISPENSA N" 9/2024

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse cm obter propostas adicionais (●(.
eventuais interessados na contração direta, com base no Lei 14.133/2021, An. 75, I (PNCP), qiic ob

jetiva. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços objetivando ? coustmvno dc
um reservatório elevado na Escola Municipal Leonilda de Freitas localizada no sítio São Pedro, nesu.- /
Município O interessado poderá obter o respectivo Edital c Termo de Referência coni a cspccificdç.ão do ■
objeto pretendido acessando: www.catoledorocha.pb.gov.br;www.por taldccompraspublicas.com.br oo j
www.gov.br/pncp. A referida comissão estará recebendo as propostas até as 14:00h do dia 10 de abnl dt j
2024 (quarta-feira) de 2024 via ww'\%.poilaldecompraspublica^.com.br, documenlação complcnicrila, ;.
porventura solicitada pode. àoscr 'ucaiiiinhadas também pelo e-maii: iicitacao@catolcdofocha.ph.«ov
br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; l.ci C.uu ● j
picmentar n° 123/06; Decreto Municipal n® 032/2023 e legislação pertincnle, consideradas as allcraçOes i'
posteriores das referidas normas, informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos d'a.s úteis, nc *,
endereço supracitado. Telefone: (083)34411385.

caclioeii5idosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br,www.portaldecompraspubbcas.com.br;www.gov.br/pncp.
Cachoeira dos índios - PB. 05 de Abril de 2024

VALDEIZ VIEIRA DA SILVA

Secretário de Saúde Catolé do Rocha - Pb. 04 dc abril dc 202-.. <

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente dc Contratação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00009/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, por meio do
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇAO

5 DE EMPRESA ESPECIALIZADSA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO FORNECIMENTO
It DE ESTAÇÒhS COMPACTAS AUTOMÁTICAS, DE TRATAMENTO E ABASTECIMENTO DE

i AGUA. JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO
I M^ilCIPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 22

.il de 2024. início da fase de lances: 10:15 horas do dia 22 de Abril de 2024. Referência: horário

dc urasilia- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21;
Lei Complementam® 123/06; Decreto Federal n® 11.462/23; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22;
c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supraciudo. Telefone: (083) (083) 99918-1772. E-mail:
cplpmeindios@gmail.com. Edital: http://www.cachoeiradosindios.pb .gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br. s^-ww.gov.br/pncp.

SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA
SECRETARIO DE AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO DE LICITAÇAO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N'00010/2024

A Prefeitura do Município de Catolé do Rocha-PB vem tomar público e comunica para conhccmiciilo '
de interessados 0 resultado do Pregão Eletrônico n® 00010/2024 com o Objeto: Contralaçâo de emivc'!.

para fomecimenio de umas c prestação de serviços funerários destinados às famiíias ein siuiaçii‘> i.ic
vulnerabilidade deste Município, resultou em Fracassada devido aos licitantes não atenderem „ Joc.v
mentação exigido no referido edital. .

Catolé do Rocha - PB. 05 de abril de 1021 '

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação
(
i
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]
JA\TSO DE LICHAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 19/2024
Cachoeira dos Indios - PB. 05 de Abril de 2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação- Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada i
na Praça Sérgio Maia, 66 ● Centro ● Catolé do Rocha ● PB, por meio do site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do upo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de .
artefatos em concreto annado tipo: inanilhas, tampas, colunas, meio fio. piso, postes c outros, desiinados ]
aos serviços dc infraestrutura das secretarias deste Município. Abertura da sessão pública: OS.Oi.i hoias ■
do dia 23 dc abril de 2024 (terça-feira). Inicio da fase de lances 08:15 horas do dia 23 de abnl de 2024 ,,

(terça-feira). Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundanieiil<.i -

legal: Lei Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023; Lei Complementam® 123/06; Instrução ‘
Normativa n® 73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridasnormas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; '
(083)34411383. E-mail: licitacao@catoledofocha.pb.gov.br. Edital: www.cntoledorocha.pb.gov.br; www {
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.cora.br;www.gov.br/pn cp. ~

s

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00010/2024

loma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, por meio do
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE
04 (QUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- TODAS AS INFORMAÇÕES
ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 22 de
Ahril de 2024. Inicio da fase de lances: 1I:IS horas do dia 22 de Abril de 2024. Referência; horário de

Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamemo legal: Lei Federal n® 14.133/21;
Lei Complementam® 123/06; Decreto Federal n“ 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nomias. Informações: das
08 ;00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endttcço supracitado. Telefone: (083) (083)99918-1772. E-mail:
cplpmcindios@gmail.com. Edital: http;//wvrw.cachoeirado$indios.pb.gov.br/; www.ice.pb-gov.br; www.
ponaJdecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 05 de abnl dc 2024
JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente dc Coiilratuçâo

JPRF.FE1TUR^\ MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

HOMOLOGAÇAO/ADJUDICAÇÃO ;
PREGÃO ELETRÔNICO N® 12/2024 f

Nos lermos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro c iiüicr-
vado parecer da Assessona Jurídico, referente ao Pregão Eletrônico n° 12/2024, que objetiva; Aquisição

Cachoeira dos Indios - PB, 05 de Abril de 2024
VALDEIZ VIEIRA DA SILVAi

Secretário de Saúde


